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EVIALIS DO BRASIL NUTRICAOANIMAL LTDA (NEOVIA NUTRICAO
E SAUDE ANIMAL LTDA - INCORPORADORA)

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/04/2009 a 30/06/2009

RECURSO VOLUNTARIO. INTEMPESTIVIDADE. NAO
CONHECIMENTO.

E assegurado ao Contribuinte a interposicdo de Recurso Voluntario no prazo de
30 (trinta) dias a contar da data da ciéncia da deciséo de primeira instancia, nos
termos do artigo 33, do Decreto n° 70.235/1972. Demonstrada a
intempestividade nos autos, ndo se conhece do recurso.

Recurso Voluntario Nao Conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard - Presidente.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard

(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Carlos Alberto da Silva Esteves.
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 Período de apuração: 01/04/2009 a 30/06/2009
 RECURSO VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
 É assegurado ao Contribuinte a interposição de Recurso Voluntário no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da ciência da decisão de primeira instância, nos termos do artigo 33, do Decreto nº 70.235/1972. Demonstrada a intempestividade nos autos, não se conhece do recurso.
 Recurso Voluntário Não Conhecido.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves.
  O processo administrativo ora em análise trata do Pedido de Ressarcimento de IPI, referente ao 2º trimestre de 2009 (fl. 02/49), cumulado com compensações, cujo crédito foi deferido parcialmente, por terem sido glosados créditos decorrentes de aquisições de insumos de empresa com CNPJ cancelado, conforme Despacho Decisório de fl. 54.
Irresignada com tal decisão, a contribuinte apresentou, tempestivamente, Manifestação de Inconformidade (fl. 61/64). Em seguida, o recurso interposto foi julgado improcedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (DRJ/RPO), por Acórdão que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/04/2009 a 30/06/2009 
GLOSA DE CRÉDITO. FORNECEDOR COM CNPJ CANCELADO.
Os créditos do imposto escriturados nos livros fiscais e alusivos a documentos fiscais reputados como tributariamente ineficazes, sem que o sujeito passivo tenha comprovado o efetivo ingresso dos produtos no estabelecimento industrial e o pagamento pelas aquisições não podem ser reconhecidos e devem ser glosados pelo Fisco.

Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido

Intimada dessa decisão, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fl. 217/247), no qual repisou, basicamente, os mesmos fatos e argumentos jurídicos já manifestados anteriormente e acrescentou os argumentos da Boa-fé da contribuinte e do Princípio do in dubio pro reo.

É o relatório, em síntese.


 Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator
O direito creditório envolvido no presente processo encontra-se dentro do limite de alçada das Turmas Extraordinárias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.
Das decisões de primeira instância, cabe recurso voluntário dentro de trinta dias, contados da ciência do Acórdão recorrido, de acordo com o estabelecido no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, in verbis:

Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.

O mesmo diploma legal dispõe sobre a regra geral de contagem de prazos no Processo Administrativo Fiscal, assim como sobre a definitividade das decisões administrativas, respectivamente, no art. 5 e no art. 42, que se transcreve:

Art. 5º: Os prazos serão contínuos, excluindo-se, na sua contagem, o dia de início e incluindo-se o dia do vencimento.
Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
Art. 42. São definitivas as decisões:
I de primeira instância esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto;
(...)

No presente caso, diferentemente do alegado no Recurso Voluntário, constata-se que a ora recorrente tomou ciência da decisão de primeira instância em 05/06/14, quinta-feira, conforme Aviso de Recebimento - AR (fl. 215). Logo, o prazo de 30 dias para a interposição de recurso iniciou-se em 06/06/14 e finalizou-se em 07/07/14, segunda-feira.
Todavia, a recorrente somente apresentou seu recurso em 08/07/14, conforme Carimbo de Recebimento (fl. 217), ou seja, depois de transcorrido o lapso temporal previsto na legislação para sua apresentação.
Desta forma, tendo o contribuinte apresentado o Recurso Voluntário fora do trintídio legal, não houve o cumprimento do pressuposto de admissibilidade, previsto no art. 33 do Decreto 70.235/72, estando, portanto, tal recurso intempestivo e não devendo ser conhecido por este Colegiado, tornando definitiva, no âmbito administrativo, a decisão de primeira instância.
Assim sendo, por todo o exposto, voto no sentido de não conhecer do Recurso Voluntário.

 (assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves
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Relatorio

O processo administrativo ora em analise trata do Pedido de Ressarcimento de
IPI, referente ao 2° trimestre de 2009 (fl. 02/49), cumulado com compensac@es, cujo crédito foi
deferido parcialmente, por terem sido glosados créditos decorrentes de aquisi¢cGes de insumos de
empresa com CNPJ cancelado, conforme Despacho Decisério de fl. 54.

Irresignada com tal decisdo, a contribuinte apresentou, tempestivamente,
Manifestacdo de Inconformidade (fl. 61/64). Em seguida, o recurso interposto foi julgado
improcedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto
(DRJ/RPO), por Acérddo que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracgéo: 01/04/2009 a 30/06/2009
GLOSA DE CREDITO. FORNECEDOR COM CNPJ CANCELADO.

Os créditos do imposto escriturados nos livros fiscais e alusivos a documentos
fiscais reputados como tributariamente ineficazes, sem que 0 sujeito passivo
tenha comprovado o efetivo ingresso dos produtos no estabelecimento
industrial e o pagamento pelas aquisi¢cbes ndo podem ser reconhecidos e devem
ser glosados pelo Fisco.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

Intimada dessa decisdo, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario (fl.
217/247), no qual repisou, basicamente, os mesmos fatos e argumentos juridicos ja manifestados
anteriormente e acrescentou os argumentos da Boa-fé da contribuinte e do Principio do in dubio
pro reo.

E o relatério, em sintese.

Voto

Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator

O direito creditério envolvido no presente processo encontra-se dentro do limite
de alcada das Turmas Extraordinarias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.

Das decisbes de primeira instancia, cabe recurso voluntéario dentro de trinta dias,
contados da ciéncia do Acordao recorrido, de acordo com o estabelecido no art. 33 do Decreto n°
70.235, de 6 de margo de 1972, in verbis:
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Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito
suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da deciséo.

O mesmo diploma legal dispde sobre a regra geral de contagem de prazos no
Processo Administrativo Fiscal, assim como sobre a definitividade das decis6es administrativas,
respectivamente, no art. 5 e no art. 42, que se transcreve:

Art. 5° Os prazos serdo continuos, excluindo-se, na sua contagem, o dia de
inicio e incluindo-se o dia do vencimento.

Paréagrafo unico. Os prazos sO se iniciam ou vencem no dia de expediente
normal no 6rgdo em que corra 0 processo ou deva ser praticado o ato.

Art. 42. Sao definitivas as decisoes:

I de primeira instancia esgotado o prazo para recurso voluntario sem que este
tenha sido interposto,

(.

No presente caso, diferentemente do alegado no Recurso Voluntério, constata-se
que a ora recorrente tomou ciéncia da decisdo de primeira instancia em 05/06/14, quinta-feira,
conforme Aviso de Recebimento - AR (fl. 215). Logo, o prazo de 30 dias para a interposicdo de
recurso iniciou-se em 06/06/14 e finalizou-se em 07/07/14, segunda-feira.

Todavia, a recorrente somente apresentou seu recurso em 08/07/14, conforme
Carimbo de Recebimento (fl. 217), ou seja, depois de transcorrido o lapso temporal previsto na
legislacdo para sua apresentacao.

Desta forma, tendo o contribuinte apresentado o Recurso Voluntario fora do
trintidio legal, ndo houve o cumprimento do pressuposto de admissibilidade, previsto no art. 33
do Decreto 70.235/72, estando, portanto, tal recurso intempestivo e ndo devendo ser conhecido
por este Colegiado, tornando definitiva, no ambito administrativo, a decisdo de primeira
instancia.

Assim sendo, por todo o exposto, voto no sentido de ndo conhecer do Recurso
Voluntario.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves



